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A Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa/MG torna público que estarão abertas inscrições ao Processo Seletivo, a fim de atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. O Processo Seletivo 
será realizado pela empresa Exodus Auditoria e Administração, inscrita no CNPJ 21.285.490/0001-90, Belo Horizonte/MG. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O cargo, vaga, vencimento, valor de inscrição, carga horária, escolaridade, e tipos de provas, são os constantes do Anexo I.O 
programa de prova objetiva consta do Anexo II e o cronograma do Anexo III. 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 

2.2. Estar no gozo dos direitos políticos. 

2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 

2.4. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA A POSSE 

3.1. Estar no gozo dos direitos políticos. 

3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 

3.3. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 

3.4. Aptidão física e mental para o exercício do cargo, por meio de avaliação médica, nos termos da legislação vigente. 

3.5. Idoneidade e conduta ilibada. 

3.6. Apresentar, na época da posse, os documentos comprobatórios descritos no item 9.11 das Disposições Gerais. 

3.7. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, residir na micro área desde a publicação deste edital. 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

4.1 - VIA INTERNET: 

4.1.1. Será admitida a inscrição via INTERNET, do dia 01/11/2019 ao dia 01/12/2019 no endereço 
www.exodusaudiadm.com.br, desde que efetuado seu pagamento até 10/12/2019.  

Valor das inscrições:  

 Nível Médio: R$ 50,00 
 Nível Técnico: R$ 70,00 
 Nível Superior: R$ 90,00 

4.1.2. A inscrição somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição. 

4.1.3. São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, inclusive quanto à 
declaração de deficiência e solicitação de isenção. 

4.1.4.O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Concurso, 

cancelamento ou suspensão do certame, alteração das datas do concurso, de pagamento em duplicidade e extemporâneo e hipótese 
em que a inscrição do candidato seja indeferida, seja qual for o motivo, situação em que o candidato poderá requerer a restituição 
junto à Administração Municipal, após confirmação definitiva da sua não realização, corrigido monetariamente, a partir da data do 
pagamento da inscrição, em prazos e datas a serem divulgados à época. 

4.2. Às pessoas PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAé assegurado o direito de se inscreverem no presente Processo Seletivo 
Simplificado, nas condições do item 9.10 deste Edital, desde que as deficiências sejam compatíveis com as atribuições do cargo, 
conforme declarado no ato da inscrição juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da 
deficiência e entregueàPrefeitura Municipal durante o período das inscrições, pelo candidato ou pelo seu procurador, em envelope 
contendo, externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOPREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA FORMOSA/MG - Edital nº 001/2019, O NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO ou 
enviado via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR), com data de postagem dentro do período das inscrições para a Prefeitura 
Municipal de Lagoa Formosa - Rua Professora Afra Da Fonseca, 222 - Centro -  CEP: 38.720-000- Lagoa Formosa/MG. A declaração 
falsa ou inexata, que não seja passível de correção por parte do candidato dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como 
a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de recurso contra as 
decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do contraditório 
(art. 5º, LV, CF/88). 
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4.2.1. Caso necessite de condição especial para fazer as provas, o candidato deverá declarar ser portador de deficiência, 
especificando-a no ato da inscrição, juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 

4.3. A declaração falsa ou inexata, que não seja passível de correção por parte do candidato dos dados constantes na ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de 
recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do 
contraditório (art. 5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato deverá corrigir 
dentro do prazo previsto no item 4.1 

4.4.A Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda - ME não se responsabiliza por inscrições não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, na hipótese de as falhas não serem de sua responsabilidade. 

4.5. O Edital estará disponível no endereço eletrônico www.exodusaudiadm.com.br, no site www.Lagoa Formosa.mg.gov.br e na 
sede daPrefeitura Municipal à disposição dos interessados. 

4.6. Outras informações: 

a) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 

b) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 

4.7. A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas, desde que leve um acompanhante, que ficará em 
local determinado pela Coordenação do Processo Seletivo Simplificado e será responsável pela guarda da criança. Durante o período 
de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos 
e condições estabelecidos. 

4.7.1. A amamentação poderá ser a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos e o tempo despendido pela amamentação 
será compensado durante a realização da prova em igual período, caso seja necessário. 

5 - DAS PROVAS 

O Processo Seletivo Simplificado constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 

5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas para todos os cargos e 
terão duração máxima de 03 (três) horas. 

5.1.1. A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

5.1.2. O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 30 (TRINTA) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

5.1.3. Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha.  

5.1.4. O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo II deste Edital.  

6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no dia 12/01/2020 na Sede do Município de Lagoa Formosa. 

6.1.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa e disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br a partir 
do dia 08/01/2020, planilhas contendo locais e horários de realização das Provas. 

6.2. O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido ao candidato que apresentar 
comprovante definitivo de inscrição, documento de Identidade, apresentado no ato da inscrição. Como o documento não ficará 
retido, será exigida a apresentação do original, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas.  

6.3.O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas objetivas com antecedência mínima de 30 
minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

6.4.Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 

6.5.No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador do local, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos 
retardatários.  

6.6.O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 

6.7.Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
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carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional 
de habilitação (somente o modelo com foto). 

6.8.Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

6.9.Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. Candidato que esteja 
portando documento com prazo de validade expirado, caso existente, poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido a 
identificação especial. 

6.10. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato 
em sua exclusão do Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado. 

6.11. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 

6.12. Não será permitido ao candidato portar no local da realização das provas: máquina calculadora, computador portátil, relógio 
digital do tipo Data Bank, smartwatch, aparelhos celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir 
dados. 

6.12.1.Caso o candidato ao adentrar no local de provas esteja portando alguns dos aparelhos citados no item 6.12, estes deverão 
ser acondicionados em embalagens plásticas a serem fornecidas pela organização do concurso e ficarão em local definido pela 
Comissão. 

6.12.2. Será de inteira responsabilidade do candidato eventual extravio ou dano, sendo que nem o município, nem a empresa 
organizadora do concurso responsabilizar-se-ão por qualquer prejuízo sofrido pelo candidato. 

6.13. O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da inscrição, 
através de requerimento, juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

6.14. Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 

6.14.1. O candidato que optar em levar o Caderno de Provas, somente poderá sair da sala após 30min do início da prova. 

6.15. O candidato deverá transcrever suas respostas, para o cartão de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 

6.16. Não serão computadas questões não assinaladas de forma correta, como informado na capa do caderno de prova ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.17. Não será substituído o cartão de respostas por erro do candidato e a ausência de assinatura no mesmo implicará em sua 
anulação. 

6.18. Será excluído do concurso o candidato que: 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o Comprovante de Inscrição e/ou documento de identidade; 

d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com quaisquer outras pessoas, 
oralmente, por escrito, por gestos ou sinais, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua 
realização; 

e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal de prova. 

f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 

6.19. Não haverá revisão genérica de provas. 

7 –DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das provas 
Objetivas de Múltipla Escolha. 

7.2. A classificação final dos candidatos será feita com base nos pontos obtidos nas provas objetivas de múltipla escolha e será 
divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos candidatos aprovados e a outra somente a classificação dos 
candidatos portadores de deficiência. 

7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente, ao candidato que: 

a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 

b) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 

c) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Específica; 
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d) O de maior idade. 

 

8 - DOS RECURSOS 

8.1.Caberá recurso contra indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, cancelamento de inscrições, questões e 
resultados ou de qualquer decisão que venha a interferir no campo dos direitos subjetivos dos candidatos, em única e última 
instância, à Comissão de Processo Seletivo Simplificado, no prazo de dois dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à 
divulgação, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal ou 
formulário online disponibilizado na área do candidato no site www.exodusaudiadm.com.br. 

8.1.1. Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, nos dois dias úteis após o dia da divulgação do gabarito oficial, 
desde que devidamente fundamentado, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas, podendo ser via 
CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal ou formulário online disponibilizado no 
site www.exodusaudiadm.com.br. 

8.1.2. Os recursos deverão ser digitados e conter a fundamentação referente ao erro da questão e bibliografia. Não serão aceitos 
recursos escritos a mão e sem fundamentação lógica e detalhada, demonstrando o erro da questão. 

8.1.3. Caberá recurso contra resultados, em única e última instância, à Comissão de Processo Seletivo Simplificado, no prazo de 
dois dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) 
com data de postagem dentro do prazo recursal ou formulário online disponibilizado na área do candidato no site 
www.exodusaudiadm.com.br 

8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que 
não contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos 
preestabelecidos. 

8.3. Os recursos poderão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa, no horário de expediente ou encaminhados 
à Comissão Municipal de Processo Seletivo Simplificado, via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem 
dentro do prazo recursal ou formulário online disponibilizado na área do candidato no site www.exodusaudiadm.com.br. 

8.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou 
entrado em juízo. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O candidato aprovado e contratado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

9.2. O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a critério da Administração Pública do Município. 

9.3. A Comissão Municipal de Processo Seletivo Simplificado terá a responsabilidade de acompanhar a realização do concurso, 
receber os recursos, encaminhando-os a Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda. - ME que, fará estudo 
e fornecerá parecer. 

9.4.O candidato aprovado dentro do limite de vagas previstas, durante o prazo de validade do certame, tem direito a nomeação 
para o cargo a que concorreu e foi habilitado. Ressalvada a apresentação, pela Administração Pública, dos motivos determinantes 
que a impeçam de fazê-lo, o que deverá ser amplamente divulgado no Diário Oficial e nos meios indicados no edital para publicação 
dos atos do certame, para fins de controle pelos candidatos prejudicados, e pelos Órgãos Públicos responsáveis pela fiscalização 
dos atos de admissão. 

9.5. Não haverá, sob qualquer hipótese ou alegação, segunda chamada para as etapas previstas para este Processo Seletivo 
Simplificado. 

9.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do Processo 
Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 

9.7. A Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa e a Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda. - ME não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso. 

9.8. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade do concurso, seu 

endereço, telefone e contato de e-mail atualizados visando eventuais convocações. 

9.9. Em cumprimento ao disposto no Decreto Federal n°. 3.298/99 e suas alterações, será reservado o percentual mínimo de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes e máximo de 20% (vinte por cento), que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de 
validade do Processo Seletivo aos portadores de deficiência. 

9.10.1.  A 1ª (primeira) nomeação de candidato classificado portador de necessidades especiais deverá ocorrer quando da nomeação 
da 5ª (quinta) vaga do cargo contemplado neste Edital com a referida reserva. As demais nomeações ocorrerão na 11ª (décima 
primeira) vaga, 21ª (vigésima primeira) vaga, 31ª (trigésima primeira) vaga e assim por diante, até terminarem as vagas 
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reservadas, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. Para tanto, será convocado o candidato melhor 
classificado no cargo. 

9.10.2. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, com a estrita observância da ordem de classificação. 

9.10.3. Os portadores de deficiência, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, assegurado o direito 
de recurso junto à Prefeitura Municipal, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação do resultado 
do exame. 

9.10.4. É considerado portador de deficiência aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99. 

9.10.5. Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 5% (cinco por cento) delas 
serão igualmente, reservadas para candidatos portadores de deficiência. 

9.11. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de 
posse no cargo: 

a) Certidão de nascimento ou casamento atualizada com data inferior a 60 dias; 

b) CPF; 

c) Carteira de Identidade; 

d) Declaração de bens ou cópia do documento do bem; 

e) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 

f) Exame Médico Admissional;  

g) 02 (duas) fotografias 3x4; 

h) Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 

i) Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

j) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

k) Certidão Antecedentes Cível e Criminal;  

9.12. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Municipal de Processo Seletivo Simplificado, ouvida a Exodus 
Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda - ME, empresa responsável pela execução do Concurso. 

9.13. Caberá ao Senhor Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 

9.14. A guarda das provas e recursos relativos ao Processo Seletivo Simplificado será feita pela Prefeitura Municipal de Lagoa 
Formosa, durante 06 (seis) anos conforme a Resolução nº 14, de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), sem 
prejuízo do cumprimento de prazos diferenciados para a guarda da documentação remanescente para fins de fiscalização dos atos 
de admissão pelo TCE/MG. 

9.15. Toda informação referente à realização do concurso será fornecida pela Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa, através da 
Comissão Municipal de Processo Seletivo Simplificado e afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Formosa, no Diário Oficial, bem como no endereço eletrônico: www.exodusaudiadm.com.br 

9.16. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação.  

9.17. Os cinco primeiros candidatos classificados para cadastro reserva de cada área, para o Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, mais o candidato classificado para a vaga, deverão passar por treinamento, com média de duração de 16 horas, em data a 
ser definida pela administração.    

LAGOA FORMOSA/MG, 27 de setembro de 2019. 
 
 
 

João Martins de Paula 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

O cargo, vaga, vencimento, valor de inscrição, carga horária, escolaridade, e tipos de provas 

Cargos Vagas/CR 
Vagas 
PNE** 

Taxa de 
Inscrição 

Faixa Inicial 
Vencimento 

Jornada 
de 

Trabalho 
Mensal 

Escolaridade Mínima 

PROVAS 

Tipo 
Nº de 

Questões 

Pontuação 

Por Questão Por Prova 

Agente comunitário de Saúde  
01 vaga + 
08 (CR)* 

- R$ 50,00 R$ 998,07 200 horas Ensino médio*** 
- Português 
- Informática Básica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Técnico de Enfermagem - PSF 08 1 R$ 70,00 R$ 1.004,44 200 horas 
Curso técnico 

completo registrado no 
COREN 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Técnico Higiene Dental - PSF 08 1 R$ 70,00 R$ 1.004,44 200 horas 
Curso Técnico 

completo registrado no 
CRO 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Cirurgião Dentista I - PSF 08 1 R$ 90,00 R$ 2.511,12 200 horas 
Superior completo 
registrado no CRO 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Enfermeiro I – PSF 08 1 R$ 90,00 R$ 1.757,78 200 horas 
Superior completo 

registrado no COREN 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Educador Físico- NASF 01 - R$ 90,00 R$ 1.065,20 100 horas 
Superior completo com 

bacharelado e 
registrado no CREF 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Educador Físico- NASF 01 - R$ 90,00 R$ 1.597,93 150 horas 
Superior completo com 

bacharelado e 
registrado no CREF 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Educador Físico- NASF 01 - R$ 90,00 R$ 2.130,59 200 horas 
Superior completo com 

bacharelado e 
registrado no CREF 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Farmacêutico- NASF 01 - R$ 90,00 R$ 1.065,20 100 horas 
Superior completo 
registrado no CRF 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Fisioterapeuta- NASF 02 - R$ 90,00 R$ 1.597,93 150 horas 
Superior Completo 

registrado no 
CREFITO 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 
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Nutricionista- NASF 02 - R$ 90,00 R$ 2.130,59 200 horas 
Superior completo 
registrado no CRN 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Psicólogo- NASF 02 - R$ 90,00 R$ 1.863,63 175 horas 
Superior completo 
registrado no CRP 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Cirurgião Dentista - CEO 01 - R$ 90,00 R$ 1.423,80 100 horas 

Superior completo 
registrado no CRO, 

deverá possuir 
especialização, 
atualização e/ou 

aperfeiçoamento em 
endodontia 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Cirurgião Dentista - CEO 01 - R$ 90,00 R$ 1.423,80 100 horas 

Superior completo 
registrado no CRO, 
com especialização, 

atualização, 
aperfeiçoamento e/ou 

experiência em 
paciente especial 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Cirurgião Dentista - CEO 01 - R$ 90,00 R$ 1.423,80 100 horas 

Superior completo 
registrado no CRO, 
com especialização 

atualização e/ou 
aperfeiçoamento em 

Periodontia 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

Cirurgião Dentista - CEO 01 - R$ 90,00 R$ 1.423,80 100 horas 

Superior completo 
registrado no CRO, 
com especialização, 

atualização e/ou 
aperfeiçoamento em 

cirurgia 

- Português 
- SUS/Saúde Publica 
- Conh. Específicos 

10 
10 
10 

3 
1 
6 

30 
10 
60 

*CR = CADASTRO RESERVA (Os candidatos não classificados, de acordo com o número de vagas divulgado, preencherão o Cadastro de Reserva) 

**PNE = Portadores de Necessidades Especiais 

***O Agente Comunitário de Saúde, ao tomar posse, passará por um treinamento na Secretaria Municipal de Saúde. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CARGOS DE NÍVEL MEDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, 
antonímia, homonímia, parônima e polissemia. 3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e 
gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações 
na divisão de sílabas.  6. Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação 7. Classes de palavras: Pronomes: classificação,  
emprego e colocação pronominal  (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos 
irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições:  relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções 
prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções:  classificação,  relações estabelecidas por conjunções e locuções 
conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. 
Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de 
coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal.  11. Regência nominal e 
verbal. 12. Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações 
Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou publicação sobre o novo acordo ortográfico. 
 
INFORMÁTICA: Computação e microinformática: Hardware: tipos de computadores; componentes; funções; barramentos; 
conexões e conectores; interfaces; tecnologias; memórias; dispositivos de armazenamento e de entrada/saída; mídias: tamanho, 
velocidade, tipos). Software: conceitos, tipos (softwares básicos (ou software de sistema e utilitários), softwares aplicativos e 
linguagem de programação). Noções sobre sistemas operacionais. Software aplicativo e procedimento de armazenamento de dados 
e cópias de segurança. Sistemas de informação: conceitos, tipos, aplicações. Principais aplicativos comerciais para edição de 
textos, apresentação e planilhas (Ex.: Word, Excel, Power point). Internet/Intranet/Extranet: conceitos, aplicações, ferramentas, 
tecnologias, serviços (ex.: correio eletrônico, web, ftp e outros), métodos e técnicas de acesso, navegadores, segurança e 
procedimentos associados. Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação na web. Redes sociais. Redes de computadores: 
tipos, topologias, cabeamento, redes sem fio, componentes, interconexão de redes, arquitetura. Proteção e Segurança (física e 
lógica): conceitos, tipos, tecnologias, ferramentas e aplicativos, prevenção. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:Ações de educação em saúde na Estratégia de Saúde da Família;A estratégia de Saúde da 
Família como reorientadora do modelo de atenção básica à saúde. Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemias, 
hospedeiros, reservatórios e vetores de doenças, via de transmissão de doenças, período de incubação e período de 
transmissibilidade; Principais doenças transmitidas por vetores (dengue, filariose, leishmaniose): transmissão, principais sintomas 
e medidas preventivas; Principais doenças de veiculação hídrica (cólera, hepatite, febre tifóide, diarréias): transmissão, principais 
sintomas e medidas preventivas; Atenção domiciliar: visitas, entrevistas, coletas de dados, pesquisas; Como proceder em casos 
identificados de doenças contagiosas; Vacinas - conceitos, conservação e vias de administração. Calendário de vacinação do 
Ministério da Saúde; Relacionamento com as famílias visitadas; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde - P.A.C.S.; Trabalho em Equipe; Organização da demanda e Organização dos métodos e da rotina de trabalho; Mortalidade 
e morbidade; Educação sanitária e ambiental.Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Cap. II, Seção II, artigos de 196 a 200, 
da Saúde. Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990. Lei Federal nº 11.350, de 05/10/2006. Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990.  

 
CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF E TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL - PSF 

PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, 
antonímia, homonímia, parônima e polissemia. 3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e 
gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações 
na divisão de sílabas.  6. Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação 7. Classes de palavras: Pronomes: classificação,  
emprego e colocação pronominal  (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos 
irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições:  relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções 
prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções:  classificação,  relações estabelecidas por conjunções e locuções 
conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. 
Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de 
coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal.  11. Regência nominal e 
verbal. 12. Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações 
Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou publicação sobre o novo acordo ortográfico. 
 
SUS/Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, princípios, diretrizes, 
gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no 
SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. Pacto pela Saúde, Política Nacional de Atenção Básica no SUS. 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde. Política Nacional de Humanização. Epidemiologia: bases conceituais, 
indicadores de saúde, sistema de informação em saúde; epidemiologia e serviços de saúde; epidemiologia e meio ambiente. 
Organização e administração dos Serviços de Saúde no Brasil. Diagnóstico de saúde e planejamento estratégico situacional no 
Saúde. Modelos Técnicos assistenciais em saúde. Vigilância em Saúde, Vigilância Sanitária; Vigilância Epidemiológica, Vigilância 
Ambiental: origens; determinações econômicas, sociais e históricas; proteção à vida humana; saúde física e mental; 
biossegurança; saúde ocupacional. Outras legislações pertinentes ao Programa. BRASIL. Constituição Federal. Artigos 196, 197, 
198, 199 e 200. BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003. Portaria Nº 648, 
de 28 de março de 2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
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organização da Atenção Básica. Portaria n° 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006. consolidação do SUS e aprova as diretrizes 
operacionais do referido pacto.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública 
(indicação, contraindicações, doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). 
Doenças transmissíveis: agente, forma de transmissão, prevenção, sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância 
epidemiológica das principais doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem à mulher: na prevenção do Câncer cérvico 
uterino e de Mama, no Pré-natal no planejamento familiar. Assistência de enfermagem à criança: no controle do crescimento e 
desenvolvimento, no controle das doenças diarreicas, no controle das infecções respiratórias agudas (pneumonia, otites, 
amigdalites, infecções das vias aéreas superiores), no controle das principais verminoses (ascaridíase, oxiuríase, estrongiloidíase, 
giardíase, amebíase e esquistossomose), na alimentação da criança (aleitamento materno e orientação para o desmame). 
Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias 
dos seguintes sistemas: Sistema cardiovascular, insuficiência cardíaca congestiva e hipertensão arterial; Sistema respiratório: 
asma e pneumonias; Sistema digestivo: gastrites e úlceras pépticas; Sistema endócrino: diabetes mellitus; Sistema neurológico: 
caracterização dos níveis de consciência e acidentes vasculares cerebrais; Sistema musculoesquelético: traumatismos (distensão, 
entorços, subluxação e fraturas); Procedimentos básicos de enfermagem: verificação da pressão arterial, pulso, temperatura e 
respiração, curativos (técnicas, tipos de curativos), administração de medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais); 
Legislação em Enfermagem: Lei do exercício profissional; Conceitos matemáticos aplicados à prática profissional. 
 
TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL:Noções gerais sobre atendimento ao público, higiene e limpeza, utilização de materiais dentários, 
saúde bucal e profilaxia, arcadas dentária (adulto e criança), estrutura do dente, montagem de instrumento clínico, EPI 
(equipamentos de proteção individual), anatomia dental, atividade e reação de produtos químicos, Procedimentos preventivos e 

restauradores, esterilização e desinfecção, preparo de materiais, Odontologia social e preventiva - Epidemiologia, métodos 
preventivos, políticas de saúde e cariologia, Odontologia Social e preventiva, Paciente infantil, paciente especial e biogênese da 
dentição. 
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CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

CIRURGIÃO DENTISTA I – PSF, CIRURGIÃO DENTISTA - CEO, ENFERMEIRO I – PSF, EDUCADOR FÍSICO –NASF,  
FARMACÊUTICO– NASF, FISIOTERAPEUTA – NASF, NUTRICIONISTA – NASF E PSICÓLOGO – NASF 

PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, 
antonímia, homonímia, parônima e polissemia. 3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e 
gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações 
na divisão de sílabas.  6. Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação 7. Classes de palavras: Pronomes: classificação,  
emprego e colocação pronominal  (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos 
irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições:  relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções 
prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções:  classificação,  relações estabelecidas por conjunções e locuções 
conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. 
Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de 
coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal.  11. Regência nominal e 
verbal. 12. Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações 
Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou publicação sobre o novo acordo ortográfico. 
 
SUS/Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, princípios, diretrizes, 
gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no 
SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. Pacto pela Saúde, Política Nacional de Atenção Básica no SUS. 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde. Política Nacional de Humanização. Epidemiologia: bases conceituais, 
indicadores de saúde, sistema de informação em saúde; epidemiologia e serviços de saúde; epidemiologia e meio ambiente. 
Organização e administração dos Serviços de Saúde no Brasil. Diagnóstico de saúde e planejamento estratégico situacional no 
Saúde. Modelos Técnicos assistenciais em saúde. Vigilância em Saúde, Vigilância Sanitária; Vigilância Epidemiológica, Vigilância 
Ambiental: origens; determinações econômicas, sociais e históricas; proteção à vida humana; saúde física e mental; 
biossegurança; saúde ocupacional. Outras legislações pertinentes ao Programa. BRASIL. Constituição Federal. Artigos 196, 197, 
198, 199 e 200. BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003. Portaria Nº 648, 
de 28 de março de 2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica. Portaria n° 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006. consolidação do SUS e aprova as diretrizes 
operacionais do referido pacto.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CIRURGIÃO DENTISTA I E CIRURGIÃO DENTISTA – CEO: Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. 
Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos 
Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, 
exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, 
resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos 
preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, 
uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e 
incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico 
e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia 
Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, 
educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em 
Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: 
traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com 

necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 
interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de 
anestesia, doses. PNAB 2436 DE 21/09/2017, Anatomia e histologia do periodonto. Nova classificação das doenças periodontais. 
Etiologia e patogenese da doença periodontal. Diagnóstico em Periodontia (gengivite, periodontite, lesões de bi e trifurcações). 
Bases biológicas da raspagem (Instrumental, utilização e afiação). Preparo Básico (terapia relacionada à causa). Controle químico 
e mecânico da placa bacteriana. Cirurgia periodontal. Terapia de suporte periodontal. Trauma oclusal. Fatores de risco: relação 
entre doença periodontal e doenças sistêmicas. Legislação CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 
 
ENFERMEIRO: Política Nacional de Atenção Básica; Estratégia Saúde da Família; Administração em Enfermagem de Saúde Pública. 
Processo Saúde/Doença; Sistematização da Assistência de Enfermagem; Programa Nacional de Imunização; Administração dos 
Serviços de Enfermagem; Programas do Ministério da Saúde (site: www.saude.gov.br): Tuberculose, Hanseníase, Saúde do 
Trabalhador, Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância 
Epidemiológica: doenças de notificação compulsória; Participação do Enfermeiro no Controle das doenças infecciosas e parasitárias 
prevalentes em nosso meio. Métodos de Desinfecção e Esterilização; Assistência de Enfermagem a pacientes portadores de doenças 
do aparelho respiratório, digestivo, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e obstétrico, urinário, dos 
distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos e psiquiátricos. Técnicas Básicas de Enfermagem. Controle das doenças diarreicas e 
prevenção a acidentes e intoxicações. Anticoncepção. Programa Nacional de Imunização: Aspectos imunológicos e operacionais. 
Vacinas utilizadas: conservação, programa e avaliação. 
 
EDUCADOR FÍSICO NASF: Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de Educação 
Física voltados para: crianças, gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com sobrepeso e 
obesidade. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de exercícios para Academia da Terceira Idade (ATI). Princípios 
das Práticas de Ginástica, Caminhada, Tai Chi Chuan e Yoga para adultos e idosos. Princípios das Práticas de dança, lutas e capoeira 
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para adolescentes. Desenvolvimento motor e sua aplicação em programas de Educação Física. Medidas e Avaliação em Educação 
Física. Anatomia e fisiologia do exercício. Lazer e Recreação. Organização de eventos recreativos e esportivos. Atividade física e 
saúde. Fisiologia do esforço. Atividade física e reabilitação. Atividade física e prevenção de doenças não transmissíveis. Atividade 
física e qualidade de vida. Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90. Política Nacional de Humanização. Política Nacional 
de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Plano 
Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 
 
FARMACÊUTICO I: Controle de qualidade - princípios, controle interno e externo, soros controle, curva e fator de calibração, 
padrões, fotocolorimetria e espectrofotometria. Controle de variáveis pré-analíticas, analíticas e pós-analíticas. Bioquímica: 
Dosagens bioquímicas no sangue, métodos automatizados. Células e receptores celulares; Química e Bioquímica dos ácidos 
nucleicos, proteínas, enzimas, carboidratos, lipídeos. Biologia Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. 
Monitoramento de Drogas Terapêuticas. Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia 
em análises clínicas. Parasitologia: Métodos de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, Hoffman, Baerman, 
Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários intestinais, ovos, larvas e formas adultas de helmintos, colheita e métodos 
de coloração para o exame parasitológico e gota espessa. Identificação de plasmódios e filarias no sangue, profilaxia das doenças 
parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e helmintos. Imunologia: Princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, 
Imunidade celular e humoral. Sistema HLA, sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, 
provas sorológicas para doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, imunoglobulinas, reações de 
imunofluorescência. Reação para HIV (teste rápido e Elisa). Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres 
gerais, propriedades físicas, exame Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento organizado, cálculos renais. 
Microbiologia: Esterilização - métodos físicos, e químicos, princípios e tipos. Coleta de amostras para exames, métodos de 
coloração, Meios de cultura, condições gerais de preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. Isolamento e 
identificação de bactérias e fungos de interesse médico. Determinação de sensibilidade das bactérias aos antimicrobianos. 

Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos e plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de 
hemoglobina, de hematócrito e dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, contagem de reticulócitos. Interpretação do 
hemograma, leucograma e alterações dos leucócitos, alterações das hemácias e das plaquetas. Coagulograma completo, princípio 
dos testes e suas aplicações diagnósticas. Biossegurança no Laboratório: Práticas de biossegurança, barreiras primárias e 
equipamentos protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. Descontaminação, esterilização, desinfecção e anti-sepsia, 
tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes de laboratório, normas e condutas de emergência nos acidentes de 
laboratório 
 
FISIOTERAPEUTA: Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros superiores e inferiores e do tronco; neuroanatomia; 
anatomia do sistema respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; fisiologia: respiratória, cardiovascular, articular e do 
envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica para as disfunções cardiovasculares (afecções vasculares periféricas crônicas 
e agudas, insuficiência cardíaca, doença arterial coronariana), pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções 
pleurais, bronquiectasia, Síndrome de Angústia Respiratória Aguda, insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos 
torácicos, pneumonia e atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite reumatoide, espondilite anquilosante, lúpus eritematoso 
sistêmico), geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas decorrentes do envelhecimento, incontinência urinária), traumato-
ortopédicas (desvios da coluna vertebral, fraturas, luxações, lesões de partes moles, lesões articulares, complicações 
osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, distrofia simpático-reflexa, síndrome compartimental), neurológicas (acidente vascular 
encefálico, traumatismo raque-medular, polineuropatias, doenças extrapiramidais, lesões de nervos periféricos e paralisia facial) 
e dermatológicas (paciente queimado, úlceras de pressão); 
 
NUTRICIONISTA: Princípios Básicos de Nutrição: digestão, absorção e metabolismo dos macro e micronutrientes. Nutrição nas 
diferentes fases do ciclo vital: gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e velhice. Prescrição 
Dietética: Planejamento de cardápios e Adequação Nutricional. Dietoterapia em condições clínicas específicas: doenças carenciais, 
doenças metabólicas, doenças cardiovasculares, obesidade e magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, 
distúrbios do trato digestório, câncer, AIDS. Atenção ambulatorial e domiciliar. Indicadores e diagnóstico do estado nutricional. 
Avaliação bioquímica. Avaliação nutricional individualizada. Recomendações e necessidades de nutrientes. Aconselhamento 
nutricional. Terapia nutricional enteral. Higiene e Segurança Alimentar: APPCC. Microbiologia de Alimentos. Contaminação dos 
Alimentos. Toxicologia Alimentar. Administração e Gerenciamento em UANs: Compra, Armazenamento e Estoque. Análise de 
custos. Padronizações e Rotinas. Dimensionamento, Recrutamento, Seleção e Capacitação de RH. Aspectos epidemiológicos em 
carências nutricionais (desnutrição, hipovitaminose A, anemia ferropriva, Cárie dental) e doenças crônicas não transmissíveis 
(diabetes, obesidade, dislipidemia). Indicadores e intervenções. Programas de Assistência à Saúde da Criança e da Mulher. 
Avaliação nutricional em coletividades. Nutrição na promoção da saúde. Políticas e programas de alimentação e nutrição: Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, Política Nacional de Alimentação e Nutrição, Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. 
Nutrição e sua relação com a saúde da Comunidade. Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. Educação Nutricional. 
 
PSICÓLOGO: Código de Ética Profissional do Psicólogo; Principais teorias e perspectivas atuais: a psicologia cognitivo-
comportamental, abordagem psicogenética de Piaget, a psicologia histórico-cultural, abordagem psicodinâmica (Psicanálise), 
teorias humanistas; A Psicologia do Desenvolvimento (infância e adolescência, Idade adulta e terceira idade). Abordagens Teóricas 
do desenvolvimento humano: As teorias de Freud, Erikson e Piaget. Psicodiagnóstico: a entrevista psicodiagnóstica (tipos e 
métodos), métodos e técnicas de psicodiagnóstico infanto-juvenil. Teoria e técnica psicoterápica de crianças, adolescentes e 
adultos. Psicologia social e os fenômenos de grupo. Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento 
de equipes. Psicopatologia: noções básicas. O estudo psicopatológico dos quadros: Esquizofrenia, Transtornos de Humor, 
Transtornos dissociativos, Transtornos somatoformes, Transtornos fóbicos e de ansiedade, Transtornos alimentares, Transtornos 
da infância e da adolescência, quadros de abusos de substâncias psicoativas (dependência química). Transtornos de personalidade. 
Estresse e saúde. Psicologia Organizacional e a Gestão de Recursos Humanos. Psicologia e Políticas públicas: Reforma psiquiátrica 

e política de saúde mental no Brasil. Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). Reformulações e programas; Assistência Social no 
Brasil - Programas Federais 
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ANEXO IV– CRONOGRAMA 

DATA EVENTO LOCAL 

01/11/2019 
a 

01/12/2019 

Inscrições dos Candidatos 

Através do endereço eletrônico www.exodusaudiadm.com.br, sendo 
que aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será 
disponibilizado ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, no horário de 07h às 13h. 

Entrega do Laudo Médico pelo candidato que quiser concorrer 
como deficiente 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA, exceto aos 
sábados, domingos e feriados Ou via Correios Item 4.3 Edital. 

10/12/2019 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato que quiser 
concorrer como deficiente. 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA, exceto aos 
sábados, domingos e feriados Ou via Correios Item 4.3 Edital. 

Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição (boleto 
bancário). 

Estabelecimento bancário, observado o horário de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição. 

18/12/2019 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação 
de Candidatos Inscritos 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora 
www.exodusaudiadm.com.br. 

08/01/2020 
Divulgação do Local e horário de Realização das Provas Objetiva de 
Múltipla Escolha 

Na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa e disponível no 
site: www.exodusaudiadm.com.br 

12/01/2020 Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha Município de Lagoa Formosa.  

13/01/2020 Divulgação do Gabarito Oficial 
Endereço Eletrônico da empresa organizadora 
www.exodusaudiadm.com.br. 

17/01/2020 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Resultado Geral (em ordem 
alfabética, contemplando todos os candidatos envolvidos: 
classificados, excedentes, reprovados e ausentes), depois de 
decorrido o prazo recursal e emitidos os respectivos pareceres. 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora 
www.exodusaudiadm.com.br. 

Até o dia 
22/01/2020 

Divulgação do Resultado Final (em ordem de classificação, 
contemplando somente os candidatos classificados e excedentes), 
depois de decorrido o prazo recursal e emitidos os respectivos 
pareceres. 

Na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa e disponível no 
site: www.exodusaudiadm.com.br 

- Homologação do Resultado Final 
Na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa e disponível no 
site: www.exodusaudiadm.com.br 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

______________, ___ de ___________ de 2019. 

À 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA/MG 

 
Ref.RecursoAdministrativo – Processo Seletivo Simplificado - Edital nº01/2019. 

 

(  ) Inscrição 

(  ) Comprovação de Deficiência 

(  ) Gabarito Oficial 

(  ) Resultado Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

(  ) Resultado Geral–classificação.  
 
Prezados Senhores, 
Eu, _______________________________________________________,candidato(a)   ao cargo 
de _____________________________,inscrição nº ________,do Processo Seletivo 
Simplificadodesta Prefeitura venho através deste interpor o recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 
 
_________________________________________                     

              (Assinatura candidato)    Protocolo da Prefeitura Municipal 

 


